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LEI N° 8.737, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

Inclui dispositivos na Lei n° 8717/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Inclui dispositivos nos artigos 38 e 57 da Lei Municipal n° 
8.717/21 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias, para o exercício financeiro 
de 2022, que passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 38o...

IX - Instituições de apoio ao desenvolvimento da pesquisa científica e 
tecnológica, selecionadas para execução dos objetivos previstos na Lei 
Municipal n°8.714, de 9 de setembro de 2021.
Art. 57...

XV - Obras em rodovias federais, que visem promover a qualificação de 
distritos industriais e de outros empreendimentos.”(NR)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de novembro de 2021.
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